
CRIA CARGO DE ESTAGIÁRIO E DÁ O~ 
TRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário , Estado do Espi
S~•o , faço saber que a câmara decretou e eu Sanciono a seguinte 

Art. i a - Fica criado 01 (Um) cargo de estagiário , a 
_-.e: ::e 2~ Grau . 

Art. 2~ - O Cargo sera preenchido pelo período máximo 
• êoi s ) anos , pelo mesmo estagiário . 

Art. 32 - O Salário do referido estagiário, sera de sª 
::i::!mo mensal . 

Art. 4g - O Estagiário nao t erá nenhum vinculo empregg 
f~~ias e outras vantagens . 

Art . SG - A despesa correra à conta das seguintes dotg 
!O ~:-çamentárias : 

02 - Gabinete do Prefeito 
2.00 - Gabinete do Prefeito 

03 - Administração e Planejamento . 
07 - Administração 

020 - Supervisão e Coordenação Superior 
2.06 - Manutenção do Gabinete e a todas as unidades su

bordinadas . 
3.1.3 . 2 - Outros Serviços e Encargos . 

Art. 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
-~c~;ao. retroagindo seus efeit os a i2 de março de 1995. 

Gabinete do Pref eito Municipal de Pedr o Canário , Esta-
d:> ~s;!~i~o S~ -o, e~ !O de ~arço de --t995 . 


